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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
  11ª LEGISLATURA            1ª SESSÃO LEGISLATIVA
Avenida João Pessoa, 4463 – (69) 3442-1629 – CEP: 76.940-000 - Rolim de Moura – Rondônia.

[bookmark: _Hlk212197865][bookmark: _Hlk212802012][bookmark: _Hlk212805855]Ata da TRIGÉSIMA SÉTIMA Reunião Ordinária  Do Segundo Período Legislativo Da Primeira Sessão Legislativa Da Décima Primeira Legislatura Da Comissão Permanente De Constituição, Justiça, Redação E Cidadania Da Câmara Municipal De Rolim De Moura - RO, realizada aos VINTE E OITO DIAS do mês de outubro de ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às 08H00 min, no plenário " Luciano de Argôlo", situado  na Avenida João Pessoa, 4463, sob a presidência da vereadora ROSA JANETE CARNEIRO LINS e a presença do senhor vereador: THIAGO GONÇALVES DA LUZ - Secretário. Constatada a existência legal de quórum e sob a proteção de Deus, a senhora Presidente iniciou os trabalhos de hoje, solicitando ao senhor Secretário que este procedesse à leitura da Ordem do Dia, na qual constou o seguinte: I - apreciação da Ata da reunião anterior, sendo solicitada a dispensa da leitura pelo vereador : THIAGO GONÇALVES DA LUZ, feito isso a senhora Presidente passou à votação da Ata, sendo aprovada.  Seguindo houve a apreciação dos seguintes projetos: Apreciação Projeto de Lei Complementar nº 012/2025(Mens. 139 PLC Executivo 13) - Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre: “Estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas marginais de cursos d` água em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art. 4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio de 2012 e, art. 4º, III - B da Lei Federal 6.766 de 19 de dezembro de 1979, com Redação dada pela Lei Federal nº 14.285, de 29 de dezembro de 2021”.  O relator do projeto, Adair Cardoso Batista, apresentou seu parecer, que fora aprovado; - Apreciação do Projeto de Lei nº.  075/2025 - (Poder LEGISLATIVO MUNICIPAL), que dispõe sobre: “Cria no âmbito do Município de Rolim de Moura, a Campanha de Conscientização do Bem-Estar e Direitos dos Animais, coordenado pela Secretaria Municipal de Educação”. Autoria do Vereador Marcelo Henrique Belgamazzi. O relator do projeto, Adair Cardoso Batista, apresentou seu parecer, que fora aprovado; Apreciação do Projeto de resolução nº. 003/2025 - Poder LEGISLATIVO MUNICIPAL- que dispõe sobre: “Estabelece regras e diretrizes referentes ao credenciamento para fornecimento de bens, e contratação de serviços no âmbito da Câmara Municipal de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.”  Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rolim De Moura. Matéria anteriormente distribuída à relatoria do vereador Adair Cardoso Batista para emissão de parecer e voto foi distribuída à nova relatoria por parte da vereadora Rosa Janete Lins; Apreciação do Projeto de lei nº. 152/2025 - Poder LEGISLATIVO MUNICIPAL- que dispõe sobre: " Declara de Utilidade Pública Municipal à Associação de PAIS E AMIGOS DE ROLIM DE MOURA.” Autoria do vereador Cidinei Furtunato. O relator do projeto, THIAGO GONÇALVES DA LUZ, apresentou seu parecer, que fora aprovado; Apreciação do Projeto de Lei nº.  155/2025 - (Mens. 155 PL Executivo 140) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a regulamentação da Tarifa Social de Água e Esgoto no âmbito do Município de Rolim de Moura, em conformidade com a Lei Federal”. Finalidade: visa regulamentar a aplicação da Lei Federal nº O relator do projeto, THIAGO GONÇALVES DA LUZ, apresentou seu parecer, que fora aprovado. VII - Apreciação do Projeto de Lei nº. 162/2025 (Mens. 158 PL Executivo 143) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Rolim de Moura para o quadriênio 2026-2029”. Procuradoria Geral do Município de Rolim de Moura – Observado que este Projeto de Lei que versa sobre o Plano Plurianual (PPA) do Município para o quadriênio de 2026 a 2029, em cumprimento ao disposto no artigo 165, §1º da Constituição Federal e aos artigos 95 e 96 da Lei Orgânica Municipal. Matéria distribuída anterior à relatoria do vereador Adair Cardoso Batista para emissão de parecer e voto, e antes que este fosse apresentado, o vereador THIAGO GONÇALVES DA LUZ requereu a relatoria do projeto de lei; Apreciação do Projeto de Lei nº. 167/2025 - Poder LEGISLATIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “a instituição do “setembro verde” como mês
[bookmark: _Hlk212807300]de conscientização e orientação sobre doação de órgãos e tecidos no calendário oficial de eventos e atividades do município, cria a carteira de identificação e estabelece benefícios para a pessoa doadora de órgãos e tecidos no âmbito do município de Rolim de Moura”. Autoria do vereador Thiago Gonçalves da Luz. Matéria distribuída à relatoria do vereador THIAGO GONÇALVES DA LUZ; Apreciação do Projeto de Lei nº.  182/2025 - (Mens. 184 PL Executivo 168) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$300.000,00 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação de dotação no valor de R$3.000,00.” Matéria Chegando à comissão. O relator do projeto, Adair Cardoso Batista, apresentou seu parecer, que fora aprovado;- Apreciação do Projeto de Lei nº.  183/2025 - (Mens. 182 PL Executivo 166) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a alteração orçamentária decorrente de reformulação administrativa mediante transposição ao orçamento do presente exercício financeiro, no valor de R$1.500.000,00”. Finalidade: alteração orçamentária decorrente de reformulação administrativa mediante transposição ao orçamento do presente exercício financeiro. Projeto distribuído anteriormente à relatoria da vereadora Rosa Janete Carneiro Lins para emissão de parecer e voto, porém o vereador Adair Cardoso Batista solicitou vistas do projeto; Apreciação do Projeto de Lei nº.  184/2025 - (Mens. 183 PL Executivo 167) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$150.000,00 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação de dotação no valor de R$4.130,45.”  A relatora do projeto, Rosa Janete Lins, apresentou seu parecer, que fora aprovado; Apreciação do Projeto de Lei nº.  186/2025 - (Mens. 181 PL Executivo 165) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no valor de R$200.000,00”. Finalidade: atender o COMTRAN, sendo a contratação de 4 (quatro) postos de serviços continuados de apoio administrativo para atender obrigações judiciais e uma determinação do Ministério Público. Matéria distribuída à relatoria da vereadora Rosa Janete Lins para emissão de parecer e voto.  Nada mais havendo a tratar, a senhora Presidente encerrou os trabalhos, e para constar, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada Senhora Presidente e o Secretário.
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